
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 5.049/2018      De 27 de dezembro de 2018.

DISPÕE QUE SEJA CRIADA A POLÍTICA 
DE PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA CONTRA 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE PATOS.

 BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Esta lei institui normas para promover a segurança e proteção dos 
Profissionais da Educação no município de Patos, no exercício de suas atividades laborais.
 Parágrafo único: são Profissionais da Educação os docentes, os que oferecem 
suporte pedagógico direto no exercício da docência, os dirigentes ou administradores das 
instituições de ensino, os inspetores de alunos, supervisores, orientadores educacionais e 
coordenadores pedagógicos.

 Art. 2º As instituições de ensino do município de Patos deverão:
 I - estimular docentes e discentes, famílias e comunidade para a promoção de 
atividades de reflexão e análise da violência contra os profissionais do ensino;
 II - adotar medidas preventivas e corretivas para situações em que Profissionais 
do Ensino, em decorrência de suas funções, sejam vítimas de violência ou corram riscos 
quanto à sua integridade física ou moral;
 III - estabelecer, em parceria com a comunidade escolar, normas de segurança 
e proteção de seus educadores como parte integrante de sua proposta pedagógica;
 IV - incentivar os discentes a participarem das decisões disciplinares da 
instituição sobre segurança e proteção dos Profissionais do Ensino;
 V - demonstrar à comunidade que o respeito aos educadores é indispensável ao 
pleno desenvolvimento da pessoa.

 Art. 3º As medidas de segurança, de proteção e prevenção de atos de violência 
e constrangimento aos educadores deverão incluir:
 I - campanhas educativas na comunidade escolar e na comunidade geral;
 II - afastamento temporário do infrator, conforme a gravidade do ato praticado;
 III - transferência do infrator para outra escola, a juízo das autoridades 
educacionais.

 Art. 4º O Profissional de Ensino ofendido ou em risco de ofensa poderá 
procurar a direção da instituição de ensino e postular providências corretivas, nos termos 
desta Lei.

 Art. 5º Caso comprovado ato de violência contra o Profissional do Ensino 
que importe em dano material, físico ou moral, responderão solidariamente à família do 
ofensor, se menor, o ofensor e a instituição de ensino.

 Art. 6º O ofensor terá assegurado o direito de defesa e será garantida sua 
permanência no Sistema Estadual de Ensino, com vistas ao pleno desenvolvimento como 
pessoa, ao preparo para o exercício de cidadania e à qualificação para o trabalho, se menor 
de idade.

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 
de dezembro de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Kleber Ramon da Silva Araújo
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LEI N.º 5.050/2018       De 27 de dezembro de 2018.

REGULAMENTA A FISCALIZAÇÃO DE ORGÃOS 
PÚBLICOS E PRIVADOS NO TOCANTE DA 
ACESSIBILIDADE PÚBLICA DE EVENTOS 
PRIVADOS OU ATIVIDADES FESTIVAS E 
RECREATIVAS QUE TENHAM SEDE OU 
ATIVIDADES EXTENSIVAS A QUALQUER 
PONTO DO TERRITÓRIO PATOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

 Art. 1º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) 
criada pela Lei Municipal de nº 4.619/2016, passa a fiscalizar a exigência de presente 
atuação do Bombeiro Civil em empreendimento com número acima de 1.000 (mil) ou com 
circulação média de 1.500 (mil e quinhentas) pessoas por dia, ou área instalado de 3000m² 
(três mil metros quadrados).
 § 1º - A Responsabilidade pela a contração do Bombeiro Civil será do órgão 
promotor do evento ou do responsável pela atividade empresarial a lhe situada.
 § 2º - A fiscalização pela utilização do Bombeiro Civil e adequação dos 
mesmos quanto ao atendimento da legislação, sendo de responsabilidade a coordenadoria 
Municipal de Proteção e Despesa Civil do município de Patos-PB.
 § 3º - Compete coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil a aplicar 
multa estabelecida na Lei Municipal 4.734/2016 ou qual quer outra Lei que estabeleça 
neste caso.

 Art. 2º A presente Lei será regulamentada, quando necessário por decreto do 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 
de dezembro de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereadora Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
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LEI N.º 5.051/2018       De 27 de dezembro de 2018.

CONCEDE A COMENDA “ENFERMEIRO JOÃO 
BATISTA FERNANDES” A DIRETORA GERAL DO 
COMPLEXO HOSPILAR REGIONAL DEPUTADO 
JANDUHY CARNEIRO, LILIANE ABRANTES DE 
SENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

  Art. 1º Fica concedida a comenda “ENFERMEIRO JOÃO 
BATISTA FERNANDES” a diretora geral do Complexo Hospitalar Regional Dep. 
Janduhy Carneiro, LILIANE ABRANTES DE SENA, pelos relevantes serviços prestados 
a cidade de Patos.

 Art. 2º A homenagem de que trata o artigo anterior será concretizada em data 
a ser fixada após entendimento junto à agraciada e sua entrega terá caráter solene.

 Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

  Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 
de dezembro de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Kleber Ramon da Silva Araújo
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LEI N.º 5.052/2018       De 27 de dezembro de 2018.

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETO RONDA ESCOLAR PELA GCM PATOS, NO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB.

 BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Fica criado, no Município de Patos, o projeto RONDA ESCOLAR.
 Parágrafo Único. O projeto de que trata esta lei será desenvolvido pela Guarda 
Municipal de Patos – GCM PATOS nas escolas da rede pública municipal de ensino, com 
o objetivo de: 
 I - Manter a ordem e a segurança para os alunos, professores e ao público 
frequentador;
 II - Oferecer palestras e debates sobre temas diversos e de interesses das 
crianças, dos adolescentes e da comunidade dos respectivos bairros onde essas escolas 
estão localizadas. 

 Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 I - Regulamentar a presente Lei;
 II - Celebrar convênios com instituições públicas ou privadas para a capacitação 
dos profissionais da Guarda Municipal de Patos, GCM PATOS para o desenvolvimento do 
projeto RONDA ESCOLAR;
 III - Suplementar a dotação orçamentária específica, caso necessário.

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas s 
disposições em contrário.

  Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 27 
de dezembro de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Expedito Mendes de Menezes
____________________________
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PORTARIA N.º 1618/2018       Patos-PB, em 21 de dezembro de 2018.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1586/2018, de 13 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre a NOMEAÇÃO do senhor DENIS RICARDO GUEDES no cargo 
em comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, com lotação na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 21 
de dezembro de 2018.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Instrumento: termo aditivo nº: 1º (primeiro) ao contrato nº 086/2017 oriundo 
da Tomada de Preso Nº 004/2017; Partes: Prefeitura Municipal de Patos PB e Ecoplan 
Contabilidade Publica e Softwares LTDA-ME. Objeto Contratual: a contratação de 
empresa especializada na prestação dos serviços de assessoramento em contabilidade 
publica, atendendo as necessidades das secretarias do município de patos PB; Objeto do 
Aditivo: O presente Instrumento de TERMO ADITIVO tem o objeto de prorrogar o prazo 
por igual período, conforme preconiza as cláusulas do contratual inicial e obedecendo a 
lei de licitações e suas alterações. Fundamentação: conforme a Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: Pref. 
Bonifacio Rocha de Medeiros e Ecoplan Contabilidade Publica e Softwares LTDA-ME .

Bonifacio Rocha de Medeiros
(Prefeito Interino)

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO INTERINO BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB

CONTRATOS E CONVÊNIOS


